PARECER Nº           , DE 
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 309, DE 03 DE MAIO DE 2024
De autoria da Deputado Maria Lúcia Amary, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Dia de Conscientização da Hipertensão Pulmonar”, a ser celebrado, anualmente, no dia 05 de maio, no âmbito do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às seguintes Sessões Ordinárias (de 06/05/2024 - 1ª Pauta de Sessão; 07/05/2024 – 2ª Pauta de Sessão; 08/05/2024 – 3ª Pauta de Sessão; 09/05/2024 – 4ª Pauta de Sessão e 10/05/2024 – 5ª Pauta de Sessão), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto tem como objetivo ampliar a conscientização da população acerca da hipertensão pulmonar, doença grave e progressiva que afeta os vasos sanguíneos dos pulmões e pode comprometer significativamente a qualidade de vida dos pacientes. A instituição de uma data específica voltada à conscientização busca estimular ações educativas, divulgação de informações e mobilização social em torno do tema.

A hipertensão pulmonar, embora considerada uma doença rara, frequentemente apresenta diagnóstico tardio em razão da semelhança de seus sintomas com os de outras enfermidades respiratórias e cardiovasculares. Nesse contexto, iniciativas que promovam informação e sensibilização da sociedade contribuem para o reconhecimento precoce dos sinais da doença e para a busca por diagnóstico e tratamento adequados.

Datas comemorativas de conscientização têm se mostrado instrumentos importantes de promoção da saúde pública, pois incentivam campanhas educativas, fortalecem a disseminação de conhecimento e ampliam o debate sobre condições de saúde que muitas vezes são pouco conhecidas pela população.

Sob a ótica desta Comissão de Saúde, a proposta apresenta mérito ao contribuir para a divulgação de informações sobre a hipertensão pulmonar, incentivando a conscientização social e o diagnóstico precoce, elementos fundamentais para o adequado manejo da doença e para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 309, de 2024.
Sala das Comissões, em
Ana Perugini
Relatora
